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PROJETO DE LEI Nº 3.229/2013
Autoriza o Município a receber veículos  da Empresa Samarco Mineração S.A. e dá outras providências.
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Senhores Vereadores e Vereadoras,


 O presente Projeto de Lei visa obter autorização legislativa para que se possa atender ao disposto no Termo de Doação para Investimentos Institucionais e Sociais celebrado entre o Poder Executivo e a SAMARCO Mineração S.A., conforme Cláusula Primeira – item 1.1.

O ato, ora levado a efeito, vem atender a diretrizes adotadas pela SAMARCO por força das medidas mitigadoras provenientes da autorização de passagem, pelo Município, do Projeto da 4a Pelotização – P4P. 
Assim, contamos com a aprovação deste Projeto de Lei.
 Ponte Nova, 04 de janeiro de 2013.

Paulo Augusto Malta Moreira
Prefeito Municipal

Paulo Roberto dos Santos
Secretário de Planejamento e  Desenvolvimento Econômico
PROJETO DE LEI Nº 3.229/2013
Autoriza o Município a receber veículos da Empresa SAMARCO MINERAÇÃO S.A. e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Ponte Nova aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a receber para o Município, em regime de doação pela Samarco, 2 (dois) veículos e 1 (um) compactador, a saber:

I - 1 (um) caminhão Volkswagen 17.190, 0km, modelo/fabricação 2012/2012, equipado com chassis para montagem de coletor compactador de lixo, com modificação na suspensão (mola curta), freios e embreagem, sistema elétrico, acabamento interno, tomada de força etc., no valor de R$ 170.000,00;

II - 1 (um) compactador Megalix 15.000 com pintura, no valor aproximado de R$ 84.500,00;

III – 1 (um) veículo automotor 1.0 ou 1.6, 4 (quatro) portas, com limpador e desembaçador traseiros, protetor de cárter, ano de fabricação 2012/2013, cor branca, capacidade para motorista e mais 4 (quatro) passageiros, no valor aproximado de R$ 25.000,00.
Art. 2º Os bens descritos  nesta Lei terão destinação de caráter institucional ou Social,   conforme Termo de Doação anexo. 

Art.3º Revogam-se as disposições contrárias.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Ponte Nova, 04 de janeiro de 2013.

Paulo Augusto Malta Moreira
Prefeito Municipal

Paulo Roberto dos Santos
Secretário de Planejamento e  Desenvolvimento Econômico 
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